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Câmara Municipal de Aratuipe 
Rua Dr. Manoel Vitorino s/nº, Centro  C N P J 13.250.246/0001 - 63 

Aratuipe – Bahia 
 

 
 

PPOORRTTAARRII AA  NNºº0077//22001177  
 
 

 O Presidente da Câmara Municipal de Aratuipe, no uso de suas atribuições legais,  
 
Resolve: 
 
 Art. 1º - Declarar Ponto Facultativo o dia 13 de outubro de 2017, 

acompanhando o horário do Executivo Municipal. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
 Art.3º - Revogam-se as disposições em contrário 
 
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, em 11 de outubro  de 2017. 
 
 

______________________________ 
Laércio Cardoso Borges 

       Presidente 
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